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Damália de Sousa Andrade Lima (OAB/PB 16.751)
3º APELANTE: Aldecy Pereira de Sousa
ADVOGADOS: Edízio Cruz da Silva (OAB/PB 15.451) e Walbia Imperiano Gomes
(OAB/PB 15.556)
4º APELANTE: Antônio Soares Cavalcanti
ADVOGADO: Ilo Istênio Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227)
5º APELANTE: Fernando Antônio Vieira
ADVOGADO: Ilo Istênio Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227)
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ADVOGADO: Francisco Francinaldo Bezerra Lopes (OAB/PB 11.635)
8º APELANTE: Janiedson Gomes Camilo
ADVOGADOS:  Ennio  Alves  de  Sousa  Andrade  Lima  (OAB/PB 23.187)  e  Hellen
Damália de Sousa Andrade Lima (OAB/PB 16.751)
9º APELANTE: Geovânio Rufino Neves
ADVOGADO: Ilo Istênio Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227)
10º APELANTE: Maria do Desterro dos Santos Ferreira
ADVOGADO: Carlos Emílio Farias da Franca (OAB/PB 14.140)
11º APELANTE: Francisco Vieira Barros
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APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA.  LEI  Nº  12.850/2003.  OPERAÇÃO
“A  TEIA”.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  NAS
INTERCEPÇÕES  TELEFÔNICAS.  REJEIÇÃO.
PRELIMINAR SUSCITADA NAS RAZÕES DAS
DEFESAS DE FERNANDO ANTÔNIO VIEIRA,
GEOVÂNIO  RUFINO  NEVES  E  FRANCISCO
VIEIRA  BARROS,  REQUERENDO  O
RECEBIMENTO DAS RAZÕES RECURSAIS, AO
ARGUMENTO  DE  QUE  A  INTIMAÇÃO  DO
CAUSÍDICO  FOI  REALIZADA DE  MANEIRA
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EQUIVOCADA  NO  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA,
CAUSANDO  PREJUÍZO.  PEÇA  DE  DEFESA
QUE  GARANTE  O  CONTRADITÓRIO.  MERA
IRREGULARIDADE.  ACOLHIMENTO.
MÉRITO.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIAS  CERTAS.
MATERIALIDADES  COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  DELITO  DE
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA PREVISTA NO ART.
288 DO CÓDIGO PENAL.  NÃO CABIMENTO.
ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  SUFICIENTES
QUE  ATESTAM  A  EXISTÊNCIA  DE  UMA
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DEVIDAMENTE
ARTICULADA E COM DIVISÃO DE TAREFAS
ENTRE  OS  SEUS  MEMBROS.  PEDIDO
ALTERNATIVO DE REDUÇÃO DA PENA, COM
SUAS CONSEQUÊNCIAS (SUBSTITUIÇÃO POR
RESTRITIVAS DE DIREITOS E MUDANÇA NO
REGIME  INICIAL  DE  CUMPRIMENTO  DA
PENA). NÃO  CABIMENTO.  SENTENÇA,
TECNICAMENTE,  PERFEITA.  REPRIMENDAS
FIXADAS  EM  OBEDIÊNCIA  AOS  LIMITES
LEGAIS  E  DE  ACORDO  COM  O  PODER
DISCRICIONÁRIO  DO  MAGISTRADO,
DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADAS.
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS.
HONORÁRIOS  DEVIDOS  A  DEFENSOR
DATIVO.  FIXAÇÃO  NESTA  SUPERIOR
INSTÂNCIA.

1.  Não  há  o  que  se  falar  nulidade  das
interceptações telefônicas ao argumento de que não
foram juntados os CDs, uma vez que nossas cortes
superiores  já  firmaram  entendimento  segundo  o
qual  se  apresenta  desnecessária  esta  medida,
quando as conversas se encontram nos autos.

2.  As  razões  recursais  se  apresentam como peça
indispensável  à  garantia  do  contraditório  e  da
ampla defesa do apelante, de modo que o causídico
se  apresentou  diligente  e  rápido  na  sua
apresentação.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000196-86.2015.815.0151                                                                                                                          2



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

3.  Se  o  álbum  processual  revela,
incontestavelmente, a materialidade e a autoria, em
adição  ao  conjunto  de  circunstâncias  que
permearam os acusados no momento das  prisões
em  flagrante,  após  exaustiva  e  complexa
investigação policial, há que se considerar correta e
legítima a conclusão de que a hipótese em exame
contempla o fato típico de organização criminosa,
reprovado pelo art. 2º da Lei n° 12.850/2013, não
havendo que se falar, assim, em absolvição.

4. Também não cabe falar em desclassificação do
crime de organização criminosa previsto na Lei nº
12.850/2013 para a conduta prevista no art. 288 do
Código  Penal,  uma  vez  que  aquela  se  apresenta
como a união de mais de 4 (quatro) pessoas para o
cometimento de crimes cuja pena máxima prevista
ultrapassa o patamar de 4 (quatro) anos, enquanto
que  a  associação  criminosa  (art.  288  do  Código
Penal), prevê a união de mais de 3 (três) pessoas
para o cometimento de crimes cuja pena máxima
seja inferior a 4 (quatro) anos.

5.  O  magistrado  sentenciante,  após  análise  das
circunstâncias  judiciais,  fixou  as  penas  bases
corporal e de multa acima do mínimo legalmente
previsto,  nos  termos  do  art.  2º  da  Lei  nº
12.850/2013,  para  cada  um  dos  acusados,  de
maneira, suficientemente, fundamentada, de modo
que a sentença condenatória deve ser mantida em
todos os seus termos.

6.  Igualmente,  os  apelantes  não  fazem  jus  à
diminuição da pena, mudança de regime para outro
menos gravoso ou substituição da pena corporal por
restritiva de direitos, havendo, nos autos, um édito
condenatório que obedeceu todos os ditames legais
e fixou uma pena justa e motivada.

7.  O  advogado  dativo  faz  jus aos  honorários
advocatícios  devidos  pela  prestação  de  seus
serviços, os quais devem ser fixados em parâmetros
justos.
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, no mérito, por
igual  votação,  em  negar  provimento  aos  recursos.  Fixados  os  honorários
advocatícios nesta Superior Instância, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em favor
do Bacharel Ilo Stênio Tavares Ramalho. Fez sustentação oral o advogado Carlos
Emílio  Farias  de  França,  em  favor  de  Maria  do  Desterro  dos  Santos  Ferreira.
Oficie-se.

RELATÓRIO

Perante  a  1ª  Vara  da  Comarca  de  Conceição/PB,  o  Minstério
Público  ofereceu  denúncia  contra  1.  FABIANO  MÁRCIO  RODRIGUES,  vulgo
"Fabiano  de  Doca"  e  "Gordo";  2.  JOSÉ  FIRMINO  CAMILO,  vulgo  "Dedé";  3.
ALDECY PEREIRA DE SOUSA, conhecido como "Audé"; 4. FABIANO LEOCÁDIO
DOS SANTOS, conhecido como "Nêgo", "Neguim" ou "Gabriel Pereira; 5. ANTÔNIO
SOARES  CAVALCANTE,  vulgo  "Toin  Pernambuco"  e  "Antônio  Pernambuco";  6.
FERNANDO ANTONIO VIEIRA, conhecido como "Fernando do Gás"; 7. JUDIVAN
AUGUSTO DE ASSIS, vulgo "Negão"; 8. JOÃO DEON DANTAS, conhecido como
"João Rato";  9.  BRUNO EMANUEL DE OLIVEIRA BARBOSA, conhecido como
"Bruno";  10.  FRANCISCO  VIEIRA BARROS,  conhecido  por  "Véi",  Solem"  ou
"Galego"; 11. JANIEDSON GOMES CAMILO, vulgo "Nego Pinta"; 12. MARCIEL
MIGUEL  DE  SOUSA,  conhecido  como  "Rizadinha";  13.  GEOVÂNIO  RUFINO
NEVES, conhecido como "Tapuru" e 14.  MARIA DO DESTERRO DOS SANTOS
FERREIRA,  já  qualificados  nos  autos,  como  incursos:  o  primeiro  e  o  décimo
denunciados  como incursos  nas  sanções  do  art.  2°,  §2°,  §3°  e  §4°,  IV da  Lei  N°
12.850/2013; a última denunciada como incursa no art. 2°. §1°, da Lei N° 12.850/2013
c/c art. 325 do CP c/c art. 70 do CP, e os demais como incursos nas penas previstas no
art. 2°, §2°e §4°, IV da Lei N° 12.850/2013.

A denúncia foi recebida em 19 de maio de 2015 (fl. 426).

Após  concluída  a  instrução  processual,  o  magistrado
sentenciante entendeu que a inicial acusatória deveria ser acolhida, em parte, ocasião
em que absolveu MARCIEL MIGUEL DE SOUSA, conhecido como "Rizadinha", do
crime previsto no art. 2°, §2° e §4°, IV da Lei N° 12.850/2013, com fundamento no  art.
386, VII, do CPP e condenou os demais denunciados da seguinte maneira:

1. FABIANO MÁRCIO RODRIGUES, chamado "Fabiano de Doca" - art. 2°, §2°,
§3° e §4°, IV, da Lei N° 12.850/2013 – após análise das circunstâncias judiciais, fixou a
pena  base  em 7  (sete)  anos  de  reclusão.  Na  segunda  fase,  reconheceu  a  agravante
prevista  no §4°,  IV,  do art.  3°,  da Lei  N° 12.850/2013,  uma vez que o denunciado
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exercia o comando da organização, agravando a pena em 1 ano e 2 meses, resultando 8
(oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão, inexistindo outras agravantes ou atenuantes.
Na terceira fase, aumentou a pena pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N°
12.850/2013,  resultando  em 12  (doze)  anos  e  3  (três)  meses  de  reclusão.  Também
incidiu a causa de aumento pelo envolvimento com organizações criminosas de outros
estados (CE, RO, RN e SP), aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do art. 2° da
Lei N° 12.850/2013, de modo que resultou a pena definitiva de 14 (quatorze) anos, 3
(três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime, inicialmente, fechado e 350
(trezentos e cinquenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário-
mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

2.  JOSÉ FIRMINO CAMILO,  vulgo  "Dedé,  -  art.  2°,  §2°  e  §4º,  IV,  da  Lei  N°
12.850/2013 - após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 5 (cinco)
anos de reclusão. Ausentes agravantes/atenuantes. Na terceira fase, aumentou a pena
pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, resultando em 7 (sete)
anos  e  6  (seis)  meses  de  reclusão.  Também  incidiu  a  causa  de  aumento  pelo
envolvimento  com organizações  criminosas  de  outros  estados  (CE,  RO,  RN e  SP),
aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, de modo
que resultou a pena definitiva de 8 (oito) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime,
inicialmente, fechado e 200 (duzentos) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta
avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

3. ALDECY PEREIRA DE SOUSA, conhecido como "Audé", - art. 2º, §2° e §4°, IV,
da Lei N° 12.850/2013 - após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
5  (cinco)  anos  de  reclusão.  Na  segunda  fase,  incidiu  a  agravante  da  reincidência,
agravando a pena para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Na terceira fase,
aumentou a pena pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N° 12.850/2013,
resultando em 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Também incidiu a causa de
aumento pelo envolvimento com organizações criminosas de outros estados (CE, RO,
RN e SP), aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do art. 2° da Lei N° 12.850/2013,
de modo que resultou a pena definitiva de 10 (dez) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze)
dias de reclusão,  em regime,  inicialmente,  fechado e 200 (duzentos)  dias-multa,  no
valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art.
49, § 1°, CP).

4.  ANTÔNIO  SOARES  CAVALCANTE,  vulgo  "Tom  Pernambuco"  ou  "Antônio
Pernambuco"  -  art.  2°,  §2°  e  §4°,  IV,  da  Lei  N°  12.850/2013  -  após  análise  das
circunstâncias judiciais,  fixou a pena base em 5 (cinco) anos de reclusão.  Ausentes
agravantes/atenuantes. Na terceira fase, aumentou a pena pela metade, nos termos do
§2° do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, resultando em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de
reclusão.  Também incidiu a causa de aumento pelo envolvimento com organizações
criminosas de outros estados (CE, RO, RN e SP), aumentando em 1/6, nos termos do
§4°, IV do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, de modo que resultou a pena definitiva de 8
(oito) anos, 6 (seis) de reclusão, em regime, inicialmente,  fechado e 200 (duzentos)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época
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dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

5. FERNANDO ANTÔNIO VIEIRA, conhecido como "Fernando do Gás" - art. 2°,
§2° e §4º, IV, da Lei N° 12.850/2013 - após análise das circunstâncias judiciais, fixou a
pena base em 4 (quatro) anos de reclusão.  Na segunda fase,  incidiu a agravante da
reincidência, agravando a pena para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão. Na
terceira fase, aumentou a pena pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N°
12.850/2013,  resultando  em 7  (sete)  anos  de  reclusão.  Também incidiu  a  causa  de
aumento pelo envolvimento com organizações criminosas de outros estados (CE, RO,
RN e SP), aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do art. 2° da Lei N° 12.850/2013,
de modo que resultou a pena definitiva de 8 (oito) anos e 2 (dois) de reclusão, em
regime, inicialmente, fechado e 200 (duzentos) dias-multa, no valor unitário de 1/30
(um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

6. JUDIVAN AUGUSTO DE ASSIS, vulgo "Negão" - art. 2°, §2° e §4°, IV da Lei N°
12.850/2013 - após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 5 (cinco)
anos de reclusão. Ausentes agravantes/atenuantes. Na terceira fase, aumentou a pena
pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, resultando em 7 (sete)
anos  e  6  (seis)  meses  de  reclusão.  Também  incidiu  a  causa  de  aumento  pelo
envolvimento  com organizações  criminosas  de  outros  estados  (CE,  RO,  RN e  SP),
aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, de modo
que resultou a pena definitiva de 8 (oito) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime,
inicialmente, fechado e 200 (duzentos) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta
avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

7. JOÃO DEON DANTAS, conhecido como "João Rato" - art. 2°, §2° e §4°, IV da Lei
N° 12.850/2013 -  após análise das circunstâncias judiciais,  fixou a pena base em 4
(quatro) anos de reclusão. Ausentes agravantes/atenuantes. Na terceira fase, aumentou a
pena pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, resultando em 6
(seis) anos de reclusão. Também incidiu a causa de aumento pelo envolvimento com
organizações criminosas de outros estados (CE, RO, RN e SP), aumentando em 1/6, nos
termos do §4°, IV do art.  2° da Lei N° 12.850/2013, de modo que resultou a pena
definitiva  de  7  (sete)  anos  de  reclusão,  em regime,  inicialmente,  semiaberto  e  200
(duzentos) dias-multa,  no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo
vigente à época dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

8. FRANCISCO VIEIRA BARROS, conhecido por "Véi", Solón" ou "Galego" - no
art.  2°, §2°,  §3° e §4°, IV da Lei N° 12.850/2013 - após análise das circunstâncias
judiciais, fixou a pena base em 7 (sete) anos de reclusão. Na segunda fase, reconheceu a
agravante  prevista  no  §4°,  IV,  do  art.  3°,  da  Lei  N°  12.850/2013,  uma  vez  que  o
denunciado exercia o comando da organização, agravando a pena em 1 ano e 2 meses,
resultando 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão, inexistindo outras agravantes ou
atenuantes. Na terceira fase, aumentou a pena pela metade, nos termos do §2° do art. 2°
da Lei N° 12.850/2013, resultando em 12 (doze) anos e 3 (três) meses de reclusão.
Também incidiu a causa de aumento pelo envolvimento com organizações criminosas
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de outros estados (CE, RO, RN e SP), aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do
art. 2° da Lei N° 12.850/2013, de modo que resultou a pena definitiva de 14 (quatorze)
anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime, inicialmente, fechado e
350 (trezentos e cinquenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do
salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

9.  JANIEDSON GOMES CAMILO, vulgo "Nego Pinta" - art. 2°, §2° e §4°, IV da
Lei N° 12.850/2013 - após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 5
(cinco)  anos  de  reclusão.  Na  segunda  fase,  incidiu  a  agravante  da  reincidência,
agravando a pena para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Na terceira fase,
aumentou a pena pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N° 12.850/2013,
resultando em 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclusão. Também incidiu a causa de
aumento pelo envolvimento com organizações criminosas de outros estados (CE, RO,
RN e SP), aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do art. 2° da Lei N° 12.850/2013,
de modo que resultou a pena definitiva de 10 (dez) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze)
dias de reclusão,  em regime,  inicialmente,  fechado e 200 (duzentos)  dias-multa,  no
valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art.
49, § 1°, CP).

10. GEOVANIO RUFINO NEVES, conhecido como "Tapuru" - art. 2°, §2° e §4°, IV
da Lei N° 12.850/2013 - após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
4 (quatro)  anos  de  reclusão.  Na  segunda  fase,  incidiu  a  agravante  da  reincidência,
agravando a pena para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão. Na terceira fase,
aumentou a pena pela metade, nos termos do §2° do art. 2° da Lei N° 12.850/2013,
resultando em 7 (sete)  anos de reclusão.  Também incidiu a causa de aumento pelo
envolvimento  com organizações  criminosas  de  outros  estados  (CE,  RO,  RN e  SP),
aumentando em 1/6, nos termos do §4°, IV do art. 2° da Lei N° 12.850/2013, de modo
que resultou  a  pena definitiva  de  8  (oito)  anos  e  2  (dois)  de  reclusão,  em regime,
inicialmente, fechado e 200 (duzentos) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta
avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 49, § 1°, CP).

11.  MARIA DO DESTERRO DOS SANTOS FERREIRA – absolvida quanto ao
delito  previsto  no  art.  325  do  Código  Penal,  com fulcro  no  art.  386,  III  do  CPP.
Condenada no art. 2°, §1°, da Lei N° 12.850/2013 -  após análise das circunstâncias
judiciais, fixou a pena base em 5 (cinco) anos de reclusão, em regime, inicialmente,
semiaberto e 200 (duzentos) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do
salário-mínimo vigente  à  época dos fatos  (art.  49,  § 1°,  CP),  tornando-a definitiva,
diante da ausência de agravantes/atenuantes, bem como, causas de aumento/diminuição.

Irresignados  com  o  édito  condenatório,  os  condenados
recorreram a esta superior instância alegando, em suas razões, o seguinte:

1. Fabiano Márcio Rodrigues (fls. 2367-2368 e 2506-2527), em
suas razões, suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa, diante da nulidade nas
interceptações  telefônicas.  No  mérito,  sustenta  absolvição  por  ausência  de  provas
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suficientes para uma condenação. Alternativamente,  requer a desclassificação para o
crime de associação criminosa ou, ainda, o redimensionamento da pena.

2. José Firmino Camilo (fls. 2369-2370 e 2529-2537), em suas
razões,  suscita,  preliminarmente,  cerceamento  de  defesa,  diante  da  nulidade  nas
interceptações  telefônicas.  No  mérito,  sustenta  absolvição  por  ausência  de  provas
suficientes  para  uma condenação.  Alternativamente,  requer  a  redução da pena,  com
mudança no regime de cumprimento.

3.  Aldecy Pereira  de  Sousa  (fls.  2371-2381),  em suas  razões,
sustenta  absolvição  por  ausência  de  provas  suficientes  para  uma  condenação.
Alternativamente,  requer a  redução da pena para o mínimo legal,  com mudança no
regime de cumprimento e substituição por restritivas de direitos.

4. Antônio Soares Cavalcanti (fls. 2393-2394 e 2586-2598), em
suas razões, suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa, diante da nulidade nas
interceptações  telefônicas.  No  mérito,  sustenta  absolvição  por  ausência  de  provas
suficientes para uma condenação. Alternativamente,  requer a desclassificação para o
crime de associação criminosa ou, ainda, o redimensionamento da pena.

5.  Fernando  Antônio  Vieira  (fls.  2573-2584),  em suas  razões,
suscita,  preliminarmente,  nulidade na intimação do advogado habilitado,  requerendo
que  as  suas  razões  de  apelação  sejam aceitas  e  cerceamento  de  defesa,  diante  da
nulidade nas interceptações telefônicas. No mérito, sustenta absolvição por ausência de
provas suficientes para uma condenação. Alternativamente,  requer a desclassificação
para o crime de associação criminosa ou, ainda, o redimensionamento da pena.

6. Judivan Augusto de Assis (fls. 2405 e 2646-2655), em suas
razões, sustenta absolvição por ausência de provas suficientes para uma condenação.
Alternativamente, requer a redução da pena para o mínimo legal.

7. João Deon Dantas (fls. 2409 e 2639-2643), em suas razões,
sustenta absolvição por ausência de provas suficientes para uma condenação.

8. Janiedson Gomes Camilo (fls.  2410 e 2539-2547), em suas
razões,  suscita,  preliminarmente,  cerceamento  de  defesa,  diante  da  nulidade  nas
interceptações  telefônicas.  No  mérito,  sustenta  absolvição  por  ausência  de  provas
suficientes  para  uma condenação.  Alternativamente,  requer  a  redução da pena,  com
mudança no regime de cumprimento.

9.  Geovânio  Rufino  Neves  (fls.  2412  e  2600-2616),  em suas
razões,  suscita,  preliminarmente,  nulidade  na  intimação  do  advogado  habilitado,
requerendo  que as  suas  razões  de  apelação  sejam aceitas  e  cerceamento de  defesa,
diante da nulidade nas interceptações telefônicas. No mérito, sustenta absolvição por
ausência  de  provas  suficientes  para  uma  condenação.  Alternativamente,  requer  a
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desclassificação para o crime de associação criminosa ou, ainda, o redimensionamento
da pena, com a exclusão da causa de aumento prevista no art. 2º, § 4º, IV, da Lei nº
12.850).

10.  Maria  do Desterro  dos Santos  Ferreira  (fls.  2413 e  2549-
2560), em suas razões, pede absolvição por ausência de provas para uma condenação.

11.  Francisco Vieira Barros (fls.  2445-2446 e 2573-2584),  em
suas razões, suscita, preliminarmente, nulidade na intimação do advogado habilitado,
requerendo que as  suas  razões  de  apelação sejam aceitas  e  cerceamento  de  defesa,
diante da nulidade nas interceptações telefônicas. No mérito, sustenta absolvição por
ausência  de  provas  suficientes  para  uma  condenação.  Alternativamente,  requer  a
desclassificação para o crime de associação criminosa ou, ainda, o redimensionamento
da pena, com a exclusão da causa de aumento prevista no art. 2º, § 4º, IV, da Lei nº
12.850). Por fim, o advogado pede a fixação de honorários, uma vez que foi nomeado
como dativo para patrocinar a defesa do sentenciado.

Ofertadas as contrarrazões (fls. 2659-2676), seguiram os autos à
douta  Procuradora  de  Justiça,  Maria  Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque  Melo  que,  em
parecer, opinou pelo desprovimento dos recursos (fls. 2687-2718). 

É o Relatório. 

VOTO

1. Exames das preliminares

1.1  Do  cerceamento  de  defesa  pela  nulidade  das
interceptações telefônicas

Inicialmente,  os  recorrentes  Fabiano  Márcio  Rodrigues,  José
Firmino  Camilo,  Antônio  Soares  Cavalcanti,  Fernando  Antônio  Vieira,  Janiedson
Gomes Camilo, Geovânio Rufino Neves e Francisco Vieira Barros alegam que houve
cerceamento  do  direito  de  defesa,  porque  não  tiveram  acesso  ao  conteúdo  da
interceptação telefônica antes do oferecimento da defesa prévia, porque os CDs não
foram juntados aos autos, o que conduziria à nulidade do processo, uma vez que não
lhes foi dada oportunidade para o exercício da ampla defesa e do contraditório. 

Referem-se,  ainda,  a  respeito  da  comunhão  de  provas,
entendendo  que  “Esse  postulado  assume  inegável  importância  no  plano  das
garantias de ordem jurídica reconhecidas ao investigado e ao réu, pois, como sabe,
o  princípio  da  comunhão  (ou  da  aquisição)  da  prova  assegura,  ao  que  sofre
persecução penal – ainda que submetida esta ao regime de sigilo -, o de conhecer os
elementos de informação já existentes nos autos e cujo teor possa ser, eventualmente,
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de seu interesse, quer para efeito de exercício da auto-defesa, quer para desempenho
da defesa técnica.”

Conforme estabelece o inciso XII do artigo 5º da Constituição
Federal,  o  sigilo  de  comunicações  telefônicas  é  direito  fundamental  inviolável.
Todavia,  a  própria  Constituição  Federal  possibilita  a  interceptação  telefônica
mediante autorização judicial, quando se tratar de investigação criminal ou instrução
processual penal, nos moldes estabelecidos em lei própria.

Com a edição da Lei nº 9.296/1996, que regulamentou o inciso
XII  do  artigo  5º  da  Constituição  Federal,  tornou-se  possível  a  interceptação
telefônica, desde que efetuada nos moldes determinados na referida Lei.

Para a decretação da interceptação telefônica, faz-se necessário
o preenchimento dos requisitos dos artigos 2º e 4º da Lei n° 9.296/1996, o que restou
amplamente comprovado nos presentes autos.

No  presente  caso,  foi  demonstrada  a  necessidade  das
interceptações telefônicas nos terminais elencados na representação da Autoridade
Policial para que pudesse seguir com as investigações, eis que, tal meio de prova,
muitas  vezes  se  torna  necessária  para  o  deslinde  da  investigação  dos  crimes
investigados, principalmente, porque são cometidos às escondidas.

Infere-se,  ainda,  que  o  procedimento  inquisitorial  foi
instaurado a partir da difusão de material produzido em cautelar de interceptação
telefônica  (Processo  nº  0001786-35.2014.815.0151),  para  apurar  a  existência  de
organização criminosa,  no qual  a  autoridade policial  postulou a quebra  do sigilo
telefônico de várias pessoas. O pleito foi prontamente deferido pelo magistrado, em
consonância  com  o  parecer  da  representante  do  Ministério  Público,  sendo
determinada a DIFUSÃO do material colhido com a referida cautelar, sendo juntado
aos autos, como se vê às fls. 14-153.

Cumpre ressaltar que a prova da interceptação telefônica foi
fundamental  para  a  descoberta de  uma verdadeira  organização criminosa,  que só
poderia ser detectada com a quebra do sigilo das comunicações e das interceptações
telefônicas  deferidas  legalmente,  pois,  sem  ela,  com  certeza,  os  acusados  e
condenados deste feito criminal estariam tecendo, ainda, a marginalidade na região
do município de Conceição/PB.

Desse modo, não há obstáculo em se valorar as interceptações
telefônicas como prova exclusiva na análise da conduta dos denunciados, sem que
isso  afronte  ao  princípio  do  contraditório  constitucional,  ainda,  porque,  outros
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elementos  probatórios  foram  apreciados,  a  exemplo  da  prova  oral,  colhida
judicialmente.

Não há, portanto, que se falar em ilicitude das interceptações
telefônicas, se observadas às exigências previstas na Lei n° 9.296/96 e os indícios
constantes do caderno processual, as quais trazem em si, elementos bastantes para
comprovar a existência de uma associação criminosa voltada para este fim.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

“PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ARTS. 33
E 35 DA LEI Nº 11.343/2006. INTERCEPTAÇÃO
TELEFÔNICA.  DENÚNCIAS  ANÔNIMAS  E
INVESTIGAÇÃO DA POLÍCIA. OBSERVÂNCIA
DOS  REQUISITOS  PREVISTOS  NA  LEI  Nº
9.296/96.  LEGALIDADE  DA  MEDIDA.
RECURSO  DESPROVIDO.  I.  Não  há  falar  em
ilicitude das interceptações telefônicas, na presente
hipótese,  uma  vez  que  o  magistrado  deferiu  a
medida com fulcro no preenchimento dos requisitos
do  art.  2º,  da  Lei  n.  9.296/96,  vale  dizer,  por
entender  que  havia  indícios  razoáveis  da  autoria
delitiva, que a prova não poderia ser feita por outros
meios e que o fato investigado constituía infração
penal punível com pena de reclusão (precedentes).
II.  Ademais,  as  interceptações  telefônicas  não
decorreram  apenas  de  denúncias  anônimas,  mas
também de investigação realizada pela polícia civil
em face de suposta organização criminosa voltada,
em tese, para o tráfico de drogas e sua distribuição
pela  região  de  Ceilândia.  DF.  Recurso  ordinário
desprovido.”  (STJ;  RHC  59.327;  Proc.
2015/0107120-0;  DF;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.
Felix Fischer; DJE 01/10/2015).

Assim,  também,  tem  sido  o  entendimento  desta  Câmara
Criminal:

“PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  TRÁFICO  E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ARTS. 33 E
35  DA  LEI  Nº  11.343/06).  CONDENAÇÃO.
APELAÇÃO. NULIDADES. PRELIMINARES JÁ
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ANALISADAS  ANTERIORMENTE,  EM  SEDE
DE  HABEAS  CORPUS.  NÃO
CONHECIMENTO.  MÉRITO.  ABSOLVIÇÃO
POR  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
INADMISSIBILIDADE.  ELEMENTOS
INDICIÁRIOS SUFICIENTES PARA ENSEJAR A
MANUTENÇÃO DO ÉDITO CONDENATÓRIO.
EXACERBAÇÃO  DA  REPRIMENDA.
INOCORRÊNCIA.  ESTRITA  OBSERVÂNCIA
DO  SISTEMA  TRIFÁSICO.  PRESENÇA,
ADEMAIS,  DE  QUASE  TODAS  AS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS  QUE  JUSTIFICAM  A
APLICAÇÃO PRÓXIMO DO MÁXIMO LEGAL.
CRIME  COMETIDO  EM  CONCURSO
MATERIAL.  APLICABILIDADE  DA  REGRA
DISPOSTA NO ART.  69  DO CÓDIGO PENAL.
DECISÃO MANTIDA. APELO DESPROVIDO. 1.
Se uma das causas de pedir do recurso apelatório
constitui  mera  reprodução  de  fundamento  já
deduzido e apreciado pelo órgão julgador em sede
de habeas corpus anteriormente ajuizado, de rigor o
não conhecimento do recurso, no ponto. 2. Não há
que  se  falar  em  insuficiência  de  provas  para  a
condenação  se  os  indícios  constantes  do  caderno
processual, mormente considerando a existência de
interceptações  telefônicas  legalmente  autorizadas,
trazem, em si, elementos bastantes para comprovar
a prática do crime de tráfico de drogas, bem como a
existência  de  uma  associação  criminosa  voltada
para este fim. 3. Tendo sido plenamente observado
o sistema trifásico de aplicação da pena, justifica-se
a  fixação da  reprimenda  acima do mínimo legal,
quando  suficiente  para  reprimir  a  conduta  do
agente,  mormente  se  considerada  a  incidência  de
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  e,  ainda,  a
prática dos crimes em concurso material. 4. Recurso
desprovido.”  (TJPB;  APL  0000920-
04.2011.815.0031; Câmara Especializada Criminal;
Rel.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho;  DJPB
01/10/2015; Pág. 17)”.
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No caso dos autos,  a interceptação telefônica efetivada com
ordem judicial  mostra-se  apta  a  embasar  um decreto  condenatório,  ainda,  mais,
quando aliada a outras provas materiais e em depoimentos produzidos em juízo.

Sobre a validade da interceptação telefônica,  já decidiu esta
Câmara:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  Tráfico  de  drogas  e
associação  para  o  tráfico.  Preliminares:  1)
impugnando  interceptações  telefônicas.  2)
identificação de vozes; 3) intimação da defesa do
conteúdo  das  interceptações  telefônicas  não
acolhimento. Mérito. 1ª apelante. Crime de tráfico
de drogas. Não subsunção da conduta a nenhum dos
verbos descritos no tipo previsto no art. 33 da Lei n.
1.343/  06.  Absolvição  que  se  impõe.  Crime  de
associação para o tráfico. Autoria e materialidade.
Devidamente  comprovadas.  Condenação  que  se
impõe.  2º  apelante.  Crime  de  tráfico  de  drogas.
Autoria e materialidades comprovadas. Condenação
que se impõe. Crime de associação para o tráfico.
Prova contundente. Condenação. Pena. Equivoco na
aplicação da pena base para o crime de associação
para  o  tráfico  e  na  pena  de  multa.
Redimensionamento. 3º apelante crime de tráfico de
drogas.  Autoria  e  materialidade  comprovadas.
Manutenção da condenação.  Crime de  associação
para  o  tráfico.  Autoria  de  materialidade.  Prova
contundente.  Manutenção  da  condenação.  Pena.
Análise  correta  das  circunstâncias  judiciais.
Segunda  e  terceira  fase  de  aplicação  de  pena
também analisadas  de  forma correta.  Manutenção
da  pena.  1ª  apelante.  Provimento  parcial.  2º
apelante.  Provimento  parcial.  3º  apelante.
Desprovimento.  As  escutas  telefônicas  são
perfeitamente válidas, pois devidamente autorizadas
judicialmente,  nos  termos  do  art.  1º  da  Lei  nº
9.296/96,  sendo que as prorrogações  atenderam a
finalidade de investigar complexa participação em
crimes  permanentes.  Ainda,  embora  tenham  as
interceptações  durado  mais  de  15  (quinze)  dias,
certo é que as prorrogações foram fundamentadas,
destacando-se  o  grande  número  de  pessoas
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envolvidas nos delitos e a complexidade do feito, a
autorizar  a  prorrogação  realizada.  Precedentes  do
STF e STJ. Inexiste previsão na Lei nº 9.296/1996,
para  a  realização  de  perícia  de  identificação  de
vozes que foram objeto de interceptação telefônica.
No processo penal vigora o princípio geral de que
somente  se  proclama  a  nulidade  de  um  ato
processual  quando  há  efetiva  demonstração  de
prejuízo, nos termos do que dispõe o art.  563 do
código  de  processo  penal.  […].”  (TJPB;  ACr
001.2012.000604-2/003;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. José Guedes Cavalcanti Neto;
DJPB 05/03/2014).

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTE.  PROVA.  MATERIALIDADE
INDUVIDOSA.  AUTORIA  COMPROVADA.
PARTICIPAÇÃO  DE  MENOR  IMPORTÂNCIA,
QUANTO A UMA DAS APELANTES. PERÍCIA
DE  VOZ.  NÃO  REALIZAÇÃO.
IRRELEVÂNCIA.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
PENA  CORPORAL.  SUBSTITUIÇÃO  POR
RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.
INADMISSIBILIDADE.  PROVIMENTO
PARCIAL,  EM  RELAÇÃO  A UMA DAS  RÉS.
DESPROVIMENTO, QUANTO AOS DEMAIS. I.
Se  há  prova  colhida  por  meio  de  interceptação
telefônica, inclusive a delação e a confissão feitas
por alguns dos envolvidos, coonestando a lisura dos
elementos colhidos no inquérito, não há falar-se na
imprestabilidade da prova acusatória a justificar a
absolvição dos imputados. II. A Lei n. 9.296/96, que
regulamenta  a  realização  da  interceptação  de
comunicações  telefônicas,  não  dispõe  acerca  da
necessidade de perícia após a sua realização para
convalidar e assegurar a validade do ato, exigindo,
apenas,  quando  necessário,  a  transcrição  de  seu
conteúdo,  até  porque  o  valor  probante  das
degravações será analisado em conjunto com outras
provas. III. […]  V. Provimento do apelo de uma das
rés. Desprovimento, quanto aos demais apelos, com
a  manutenção  integral  da  sentença.”  (TJPB;  ACr
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035.2010.000846-1/4;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho;
DJPB 08/07/2013; Pág. 9). 

“HABEAS  CORPUS.  Tráfico  de  drogas  e
associação para o tráfico majorados, em função das
práticas delitivas se valendo de função pública, nas
dependências de estabelecimento prisional e  entre
diferentes  estados  da  federação,  em  concurso
material de crimes. Artigos 33 e 35 c/c 40, incisos
II, III, e V, todos da Lei nº 11.343/2006, c/c o art.
69,  do  Código  Penal.  Nulidade  das  decisões  que
deferiram  interceptações  telefônicas  e  suas
prorrogações.  Inocorrência.  Observância  dos
ditames da Lei nº 9.296/96. […] Não há que se falar
em  irregularidade  da  interceptação  telefônica,
quando realizada em obediência à Lei nº 9.296/96,
uma  vez  cumpridas  com  autorização  judicial  e
manifestação  do  representante  do  ministério
público,  após  a  representação  do  delegado  de
polícia, demonstrando, por suposto, a existência de
indícios de autoria e a real necessidade da medida.”
(TJPB;  HC  025.2012.002285-7/015;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Arnóbio  Alves
Teodósio; DJPB 08/05/2013; Pág. 17).

 
No  mesmo  sentido,  colaciono  julgados  de  outros  Tribunais

Pátrios:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ART. 35 C/C
40,  I  E  V,  DA  LEI  Nº  11.343/2006.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.
AUTONOMIA DO  CRIME  DE  ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. CONSUMAÇÃO. FIXAÇÃO
DA pena base. NATUREZA E QUANTIDADE DA
DROGA. ARTS. 42 DA LEI Nº 11.343/2006 E 59
DO  CÓDIGO  PENAL.  CUMULAÇÃO  DE
CAUSAS DE AUMENTO DO ART. 40, I E V, DA
LEI  Nº  11.343/2006.  IMPOSSIBILIDADE.
CUMPRIMENTO DA PENA. REGIME INICIAL.
DIREITO  DE  APELAR  EM  LIBERDADE.
SEQUESTRO. PERDA DE BENS EM FAVOR DA
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UNIÃO. ART. 91, II, B DO CP. MANUTENÇÃO.
APELAÇÃO  PARCIALMENTE  PROVIDA.  1.
[…]. 2. Da análise criteriosa do conjunto probatório
apurado  nos  autos  surge  convicção  plena  da
materialidade e autoria do crime de associação para
o  tráfico  ilícito  de  entorpecente,  como  se  pode
inferir  dos  diálogos  captados  durante  a
interceptação telefônica.  3.  Sentença  condenatória
fundada  em  outras  provas  materiais,  além  das
interceptações  telefônicas,  e  em  depoimentos
produzidos na fase judicial, especialmente na prova
testemunhal  de  policiais  que  participaram  da
operação que desarticulou a associação criminosa.
4.  […].  Apelação parcialmente provida.” (TRF 1ª
R.; ACr 0001299-62.2011.4.01.4300; TO; Terceira
Turma; Relª Desª Fed. Monica Jacqueline Sifuentes;
DJF1 24/01/2014; Pág. 689)

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO.
CONDENAÇÃO.  INCONFORMISMO  DA
DEFESA.  PRETENDIDA  ABSOLVIÇÃO  E/OU
DESCLASSIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  QUEBRA  DE  SIGILO
TELEFÔNICO.  REGISTRO  DE  INÚMERAS
LIGAÇÕES E CHAMADAS AO CELULAR DO
AGENTE.  CONDUTA  COMPATÍVEL  COM  A
MODALIDADE  DO  TRÁFICO  VIA  “DISK
ENTREGA”.  DOSIMETRIA.  pena  base
REDUZIDA  AO  MÍNIMO  LEGAL.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  POSITIVAS.
TRÁFICO  PRIVILEGIADO.  ESPERADA
APLICAÇÃO.  VIABILIDADE.  PREDICADOS
POSITIVOS.  NÃO DEDICAÇÃO PELO RÉU A
ATIVIDADES  CRIMINOSAS  OU  A
ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS.  REGIME
INICIAL  DE  CUMPRIMENTO  DA  PENA
ALTERADO  PARA  ABERTO,  DE  ACORDO
COM  A  QUANTIDADE  DE  PENA
READEQUADA.  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVA
DE  DIREITOS.  PRIMARIEDADE.  BONS
ANTECEDENTES.  MACONHA  EM
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QUANTIDADE  NÃO  RELEVANTE.
PERDIMENTO  DE  BENS.  MOTOCICLETA,
APARELHOS  CELULARES  E  “CHIP’S”
MANTIDO.  UTILIZAÇÃO  NO  DELITO.
DINHEIRO EM ESPÉCIE. REFORMA. ORIGEM
LÍCITA.  APELO  EM  LIBERDADE.  PLEITO
PREJUDICADO.  APELO  PROVIDO
PARCIALMENTE. Não há falar-se em absolvição
e/ou desclassificação se a culpabilidade do agente se
acha demonstrada pela prova técnica, testemunhal e
circunstancial, mormente pela perícia resultante da
quebra de sigilo telefônico dando conta do registro
de  um  sem  número  de  ligações  recebidas  e
efetuadas  pelo  celular  do  réu,  sem  justificativa
plausível, em sintonia com a prática do tráfico na
modalidade  “disk  entrega”.  […].”  (TJMT;  APL
56008/2013; Juína; Terceira Câmara Criminal; Rel.
Des.  Juvenal  Pereira  da  Silva;  Julg.  22/01/2014;
DJMT 29/01/2014; Pág. 77). 

Destaco que todo o acervo probatório foi  disponibilizado às
partes durante a instrução criminal, tanto que o material produzido na cautelar de
interceptação telefônica foi anexado aos autos (fls. 14-153 – volume I), cuja juntada
ocorreu  antes  da  realização  do  interrogatório  dos  acusados,  logo  no  início  do
processo, acompanhando a denúncia.

Nesse  contexto,  nos  termos  do  artigo  402  do  Código  de
Processo  Penal,  caberia  ao  advogado  dos  apelantes  ter  requerido  diligências  no
sentido de questionar  o material  produzido na interceptação telefônica,  e  não ter
permanecido inerte.

Outro ponto a ser considerado é que, quando da produção da
medida  cautelar  de  interceptação  telefônica,  nos  termos  do  artigo  1º  da  Lei  nº
9.296/96, a tramitação do feito ocorreu em segredo de justiça para impedir que os
investigados frustrassem a coleta de provas.

O acesso amplo só deveria alcançar as provas já acostadas no
procedimento, até por força do teor da Súmula Vinculante n° 14 do E. STF, que reza:

“É direito do defensor, no interesse do representado,
ter  acesso  amplo aos  elementos  de  prova  que,  já
documentados  em  procedimento  investigatório
realizado  por  órgão  com  competência  de  polícia
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judiciária, digam respeito ao exercício do direito de
defesa.”

Ora,  como  tais  provas  foram  materializadas  no  caderno
processual, as partes souberam da existência das escutas em questão e tiveram acesso
a elas e aos diálogos interceptados, de tal maneira que não houve nenhum prejuízo
processual para os réus.

Acrescento também que é prescindível a transcrição integral
das interceptações telefônicas, mas, deve haver um resumo das operações realizadas,
como é possível observar nos autos, além da degravação do que seja necessário para
subsidiar a denúncia.

Nesse  direcionamento,  colaciono  precedentes  recentes  do
Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PENAL.  INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS.  IMPRESCINDIBILIDADE.
VERIFICAÇÃO.  SÚMULA  Nº  7/STJ.
PRORROGAÇÕES.  POSSIBILIDADE.
PARTICIPAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
OCORRÊNCIA.  NULIDADE  INEXISTENTE.
TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS DIÁLOGOS.
DESNECESSIDADE.  AFASTAMENTO  DO
SIGILO.  FALTA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA
Nº  356/STF.  HABEAS  CORPUS  DE  OFÍCIO.
POSTULAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. A corte a
quo entendeu que,  na determinação de quebra do
sigilo  telefônico,  demonstrou-se  a  existência  de
indícios  suficientes  da  autoria  por  parte  do
recorrente,  bem  como  a  imprescindibilidade  da
medida.  Para  concluir  de  maneira  diversa,  seria
necessário o reexame de matéria fático-probatória,
descabido  em  Recurso  Especial,  por  força  da
Súmula nº 7/STJ. 2. É assente na jurisprudência que
a prorrogação da interceptação telefônica não está
limitada a apenas um período, mas pode ocorrer por
mais  vezes,  bastando que haja  fundamentação.  3.
Consignou expressamente o acórdão recorrido ter o
ministério público tomado ciência e anuído com a
decretação da interceptação bem como de todas as
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prorrogações, inexistindo a nulidade suscitada. Não
há nulidade quando o parquet é cientificado após a
decretação da medida, com a qual vem a concordar.
4.  É  pacífico  o  entendimento  nos  tribunais
superiores  no  sentido  de  que  é  prescindível  a
transcrição integral do conteúdo da quebra do sigilo
das  comunicações  telefônicas,  somente  sendo
necessária,  a  fim  de  se  assegurar  o  exercício  da
garantia  constitucional  da  ampla  defesa,  a
transcrição dos excertos das escutas que serviram de
substrato para o oferecimento da denúncia (HC n.
266.089/SP,  ministra  Maria  Thereza  de  Assis
Moura, Sexta Turma, DJE 4/2/2015). 5. A tese de
que  a  decisão  que  suspendeu  o  sigilo  das
interceptações  telefônicas  careceria  de
fundamentação, não foi objeto de debate no acórdão
recorrido, sem que fosse suscitada nos embargos de
declaração  defensivos.  Está  ausente,  portanto,  o
prequestionamento  desse  tema,  atraindo  a
incidência da Súmula nº 356/STF. 6. É descabida a
postulação  de  habeas  corpus  de  ofício,  caso  não
ultrapassado  o  juízo  de  admissibilidade.  A
concessão  do  mandamus,  de  ofício,  é  feita  por
iniciativa  do  próprio  órgão  julgador,  quando
constata a existência de ilegalidade, na forma do art.
654,  § 2º,  do código de processo penal.  No caso
concreto,  inclusive,  a  decisão  agravada  concedeu
habeas  corpus  de  ofício  para  reconhecer  a
prescrição  da  pretensão  punitiva  em  relação  aos
crime dos arts. 321, parágrafo único e 325, § 2º, do
Código Penal, bem como para fixar o regime aberto
e determinar ao juízo da execução que verificasse a
possibilidade de substituição das penas privativas de
liberdade.  Se se limitou a deferir  a  ordem nesses
pontos,  é  porque  não  constatou  a  existência  de
outras  máculas  que  justificassem a  expedição,  de
ofício,  do writ.  7.  Agravo regimental  improvido.”
(STJ; AgRg-REsp 1.433.251; Proc. 2014/0028025-
1;  SE;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Sebastião  Reis
Júnior; DJE 15/09/2016)

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PENAL.  INTERCEPTAÇÕES
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TELEFÔNICAS.  IMPRESCINDIBILIDADE.
VERIFICAÇÃO.  SÚMULA  Nº  7/STJ.
PRORROGAÇÕES.  POSSIBILIDADE.
PARTICIPAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
OCORRÊNCIA.  NULIDADE  INEXISTENTE.
TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS DIÁLOGOS.
DESNECESSIDADE.  AFASTAMENTO  DO
SIGILO.  FALTA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA
Nº  356/STF.  HABEAS  CORPUS  DE  OFÍCIO.
POSTULAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. A corte a
quo entendeu que,  na determinação de quebra do
sigilo  telefônico,  demonstrou-se  a  existência  de
indícios  suficientes  da  autoria  por  parte  do
recorrente,  bem  como  a  imprescindibilidade  da
medida.  Para  concluir  de  maneira  diversa,  seria
necessário o reexame de matéria fático-probatória,
descabido  em  Recurso  Especial,  por  força  da
Súmula nº 7/STJ. 2. É assente na jurisprudência que
a prorrogação da interceptação telefônica não está
limitada a apenas um período, mas pode ocorrer por
mais  vezes,  bastando que haja  fundamentação.  3.
Consignou expressamente o acórdão recorrido ter o
ministério público tomado ciência e anuído com a
decretação da interceptação, bem como de todas as
prorrogações, inexistindo a nulidade suscitada. Não
há nulidade quando o parquet é cientificado após a
decretação da medida, com a qual vem a concordar.
4.  É  pacífico  o  entendimento  nos  tribunais
superiores  no  sentido  de  que  é  prescindível  a
transcrição integral do conteúdo da quebra do sigilo
das  comunicações  telefônicas,  somente  sendo
necessária,  a  fim  de  se  assegurar  o  exercício  da
garantia  constitucional  da  ampla  defesa,  a
transcrição dos excertos das escutas que serviram de
substrato para o oferecimento da denúncia (HC n.
266.089/SP,  ministra  Maria  Thereza  de  Assis
Moura, sexta turma, dje 4/2/2015). 5. A tese de que
a decisão que suspendeu o sigilo das interceptações
telefônicas  careceria  de  fundamentação,  não  foi
objeto  de  debate  no  acórdão  recorrido,  sem  que
fosse  suscitada  nos  embargos  de  declaração
defensivos.  Está  ausente,  portanto,  o
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prequestionamento  desse  tema,  atraindo  a
incidência da Súmula nº 356/STF. 6. É descabida a
postulação  de  habeas  corpus  de  ofício,  caso  não
ultrapassado  o  juízo  de  admissibilidade.  A
concessão  do  mandamus,  de  ofício,  é  feita  por
iniciativa  do  próprio  órgão  julgador,  quando
constata a existência de ilegalidade, na forma do art.
654,  § 2º,  do código de processo penal.  No caso
concreto,  inclusive,  a  decisão  agravada  concedeu
habeas  corpus  de  ofício  para  reconhecer  a
prescrição  da  pretensão  punitiva  em  relação  ao
crime do art. 321 do Código Penal. Se se limitou a
deferir a ordem nesse ponto, é porque não constatou
a existência de outras máculas que justificassem a
expedição, de ofício, do writ. 7. Agravo regimental
improvido.”  (STJ;  AgRg-REsp  1.431.371;  Proc.
2014/0020239-8;  SE;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.
Sebastião Reis Júnior; DJE 15/09/2016)

Assim sendo, rejeito a preliminar de cerceamento do direito de
defesa.

1.2  Do  pedido  de  juntada  das  razões  recursais  de
Francisco Vieira Barros, Geovânio Rufino Neves e Fernando Antônio Vieira

Francisco Vieira Barros, Geovânio Rufino Neves e Fernando
Antônio Vieira, suscitaram preliminar de juntada das razões recursais apresentadas,
uma  vez  que  entendem  ter  havido  prejuízo  porque  o  nome  do  advogado  foi
publicado errado no Diário da Justiça.

Ora,  as  razões  recursais  se  apresentam  como  peça
indispensável  à  garantia  do  contraditório  e da  ampla  defesa,  de  modo  que  sua
apresentação a destempo não impõe o seu não recebimento, posto que se constitui
mera irregularidade.

Esse entendimento é assente em nossa jurisprudência:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  PRELIMINAR
SUSCITADA  EM  CONTRARRAZÕES
RECURSAIS.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO.  INTEMPESTIVIDADE  DAS
RAZÕES.  MERA  IRREGULARIDADE.
FALSIDADE  IDEOLÓGICA.  CONDENAÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS
INSUFICIENTES. A intempestividade das razões
recursais  constitui  mera  irregularidade,  não
afetando  a  admissibilidade  de  recurso
tempestivamente  interposto.  ...”  (TJMG;  APCR
1.0549.12.002273-2/001; Relª Desª Maria Luíza de
Marilac; Julg. 19/04/2016; DJEMG 04/05/2016).

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  NA
FORMA  TENTADA.  ALEGAÇÃO  DE
INTEMPESTIVIDADE  FEITA  PELO
RECORRIDO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  ...  1.  A
apresentação  das  razões  recursais  fora  do  prazo,
não  configura  intempestividade  do  recurso,  mas
mera  irregularidade.  ...”  (TJPE;  APL  0000107-
04.2013.8.17.0240;  Primeira  Câmara  Criminal;
Rel. Des. Roberto Ferreira Lins; Julg. 15/04/2016;
DJEPE 03/05/2016).

Por tais razões, e sem maiores delongas, rejeito, também, esta
preliminar.

2. Do mérito:

No mérito, a pretensão recursal consubstancia-se nos moldes
da  contrariedade  à  sentença  proferida  pelo  magistrado  singular,  pugnando  pela
improcedência da ação, com a absolvição dos apelantes. Alternativamente, pedem a
desclassificação da conduta do art. 2º da Lei nº 12.850/2013 para associação criminosa
do art. 288 do Código Penal, a redução das penas e a consequente mudança de regime
inicial  de  cumprimento  e,  ainda,  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por
restritiva de direitos. 

Inicialmente,  destaco  que  comete  o  crime  de  organização
criminosa aquele que promove, constitui, financia ou integra, pessoalmente ou por
interposta  pessoa,  organização  criminosa  e  o  art.  1º  da  Lei  nº  12.850/2013
conceitua o citado crime:

“Art. 1º. Esta Lei define organização criminosa e
dispõe sobre a investigação criminal, os meios de
obtenção da prova, infrações penais correlatas e o
procedimento criminal a ser aplicado.
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§  1º  Considera-se  organização  criminosa  a
associação  de  4  (quatro)  ou  mais  pessoas
estruturalmente  ordenada  e  caracterizada  pela
divisão de tarefas, ainda que informalmente, com
objetivo  de  obter,  direta  ou  indiretamente,
vantagem de qualquer natureza, mediante a prática
de  infrações  penais  cujas  penas  máximas  sejam
superiores  a  4  (quatro)  anos,  ou  que  sejam  de
caráter transnacional.”

No art. 2º da citada lei da organização criminosa, encontramos
todas as condutas nas quais os apelantes restaram condenados. A saber:

“Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar,
pessoalmente  ou  por  interposta  pessoa,
organização criminosa:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa,
sem prejuízo das penas correspondentes às demais
infrações penais praticadas.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou,
de  qualquer  forma,  embaraça  a  investigação  de
infração penal que envolva organização criminosa.
§  2º  As  penas  aumentam-se  até  a  metade  se  na
atuação da organização criminosa houver emprego
de arma de fogo.
§  3º  A  pena  é  agravada  para  quem  exerce  o
comando,  individual  ou  coletivo,  da  organização
criminosa,  ainda  que  não  pratique  pessoalmente
atos de execução.
§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3
(dois terços):
I - se há participação de criança ou adolescente;
II  -  se  há  concurso  de  funcionário  público,
valendo-se a organização criminosa dessa condição
para a prática de infração penal;
III  -  se  o  produto  ou proveito  da  infração penal
destinar-se, no todo ou em parte, ao exterior;
IV - se a organização criminosa mantém conexão
com  outras  organizações  criminosas
independentes;
V -  se  as  circunstâncias  do  fato  evidenciarem a
transnacionalidade da organização.
§  5º  Se  houver  indícios  suficientes  de  que  o
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funcionário público integra organização criminosa,
poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar
do  cargo,  emprego  ou  função,  sem  prejuízo  da
remuneração, quando a medida se fizer necessária
à investigação ou instrução processual.
§  6º  A  condenação  com  trânsito  em  julgado
acarretará ao funcionário público a perda do cargo,
função, emprego ou mandato eletivo e a interdição
para o exercício de função ou cargo público pelo
prazo  de  8  (oito)  anos  subsequentes  ao
cumprimento da pena.
§ 7º Se houver indícios de participação de policial
nos crimes de que trata esta Lei, a Corregedoria de
Polícia instaurará inquérito  policial  e  comunicará
ao Ministério Público, que designará membro para
acompanhar o feito até a sua conclusão.”

Nossa doutrina, ainda escassa acerca do tema em debate, 

“a  partir  da  análise  do  tipo  penal  em  comento,
elenca que, grosso modo, são 3 (três) os requisitos
fixados pelo art. 1°, § 10, da Lei n° 12.850/13, para
o reconhecimento da organização criminosa: 
‘a) Associação de 4 (quatro) ou mais pessoas: esta
associação  de  4  (quatro)  ou  mais  pessoas  deve
apresentar  estabilidade  ou  permanência
características  relevantes  para  sua  configuração,
que diferenciam esta figura delituosa do concurso
eventual de agentes a que se refere o art. 29 do CP
dotado de natureza efêmera e passageira. (...);
b)  Estrutura  ordenada  que  se  caracteriza  pela
divisão  de  tarefas,  ainda  que  informalmente:
geralmente,  as  organizações  criminosas  se
caracterizam  pela  hierarquia  estrutural,
planejamento  empresarial,  uso  de  meios
tecnológicos avançados, recrutamento de pessoas,
divisão funcional das atividades,(..) 
c) Finalidade de obtenção de vantagem de qualquer
natureza  mediante  a  prática  de  infrações  penais
cuias penas máximas sejam superiores a 4 (quatro)
anos,  ou  de  caráter  transnacional:  para  a
caracterização  de  uma  organização  criminosa,  a
associação  deve  ter  por  objetivo  a  obtenção  de

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000196-86.2015.815.0151                                                                                                                          24



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

qualquer  vantagem,  seja  ela  patrimonial  ou  não,
mediante a prática de infrações penais com pena
máxima superior a 4 (quatro) anos, ou que tenham
caráter transnacional - neste caso, pouco importa o
quantum  de  pena  cominado  ao  delito  -,  sendo
indiferente que as infrações penais sejam (ou não)
da  mesma  espécie.’ (  LIMA,  Renato  Brasileiro,
Legislação  Criminal  Especial  Comentada,  4ª
Edição, Juspodvum, 2016, pg. 488/489).
Na  espécie,  pela  prova  carreada  nos  autos,  não
restam dúvidas de que neste Município do Sertão
da  Paraíba  constitui-se  verdadeira  organização
criminosa, destinada a praticar homicídios, roubos
e  tráfico  de  drogas,  cuja  articulação  foi  apurada
mediante  interceptações  telefônicas  deferidas  na
medida cautelar de N° 000178635.2014.815.0151,
no  âmbito  da  denominada  Operação  "Ateia".”
(sentença de fls. 2192-2193).

Analisando,  detidamente,  os  presentes  autos,  vejo  que  os
recursos manejados não merecem prosperar.

Com  efeito,  restou  comprovado,  após  criteriosa  instrução
criminal,  que  os  apelantes  participavam  de  uma  organização  criminosa  bem
articulada,  onde  cada  um  exercia  um  papel  fundamental,  cometendo  os  mais
variados  crimes,  especialmente,  homicídios,  roubos  e  tráficos  de  entorpecentes,
sendo comandados por Fabiano Márcio Rodrigues.

Na  bem  fundamentada  decisão  condenatória,  o  magistrado
sentenciante teve o cuidado de analisar a prova e destacar a participação de cada
denunciado, terminando por elaborar uma brilhante e esclarecedora sentença.

Os  relatórios  das  interceptações  telefônicas,  bem como,  as
testemunhas ouvidas em juízo, apontam para os denunciados como participantes da
organização criminosa.

Não constitui  demasia  adotar  os  fundamentos  exposto pelo
douto magistrado, ao qual peço vênia para me utilizar de alguns pontos da sentença
condenatória nas minhas razões de decidir.

Digo mais, que a fundamentação das decisões judiciais é um
princípio  constitucional  a  ser  observado  por  todos  os  julgadores.  Contudo,  a
transcrição  de  parte  a  sentença,  em  situações  específicas,  como  é  o  caso  em
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deslinde,  não  constitui  afronta  a  tal  princípio,  até  porque,  as  razões  de  decidir
adotadas pelo magistrado de primeiro grau são primorosas. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça entende ser possível
a utilização de motivação referencial. Vejamos:

“Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Falsidade
ideológica e corrupção passiva. Condenação. Perda
do cargo público de Delegado da Polícia Federal.
3.  Interceptação  telefônica  e  prorrogações
lastreadas  exclusivamente  em denúncia  anônima.
Inocorrência 4. Suposta violação ao art. 93, inciso
IX,  da  CF.  Motivação  per  relationem nas
prorrogações.  5.  A  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal  Federal  firmou-se  no  sentido  de  que  a
técnica da fundamentação per relationem, na qual
o  magistrado  se  utiliza  de  trechos  de  decisão
anterior ou de parecer ministerial como razão de
decidir,  não configura  ofensa ao disposto no art.
93,  IX,  da  CF.  6.  Prorrogação  prolongada
justificada na complexidade da conduta criminosa
a ser monitorada. 7. Ausência de constrangimento
ilegal.  Recurso  ordinário  a  que  se  nega
provimento.”  (RHC  116166,  Relator(a):  Min.
GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
27/05/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124
DIVULG 25-06-2014 PUBLIC 27-06-2014).

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  MATÉRIA  CRIMINAL.
RECURSO  QUE  TEVE  O  SEGUIMENTO
NEGADO  MONOCRATICAMENTE.
POSSIBILIDADE.  MOTIVAÇÃO  PER
RELATIONEM.  LEGITIMIDADE  JURÍDICO-
CONSTITUCIONAL  DESSA  TÉCNICA  DE
MOTIVAÇÃO.  O  julgamento  monocrático  de
agravo de instrumento está expressamente previsto
no art. 38 da Lei 8.038/1990 e no art. 21, § 1º, do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.
Esta  Corte  já  firmou  o  entendimento  de  que  a
técnica  de  motivação  por  referência  ou  por
remissão é compatível com o que dispõe o art. 93,
IX,  da  Constituição  Federal.  Não  configura
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negativa de prestação jurisdicional ou inexistência
de motivação a decisão que adota, como razões de
decidir,  os  fundamentos  do  parecer  lançado pelo
Ministério Público, ainda que em fase anterior ao
recebimento  da  denúncia.  Agravo  a  que  se  nega
provimento.”(AI  738982  AgR,  Relator(a):  Min.
JOAQUIM BARBOSA,  Segunda  Turma,  julgado
em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
119 DIVULG 18-06-2012 PUBLIC 19-06-2012).

De fato: “Se não bastasse a prova advinda da interceptação
telefônica,  a  prova  oral  oferece  seguro  substrato  fático  para  a  formação  do
convencimento judicial. Se não vejamos.” (fl. 2197).

Relativamente a  Fabiano Márcio Rodrigues, peço vênia para
reproduzir (fls. 2197-2198):

“A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de Itaporanga, declarou que o denunciado
comandava a organização criminosa, que a partir
de  denúncias  passaram  a  investigar  a  existência
desse grupo. Narrou ainda que flagrou várias vezes
o  grupo  reunido  fisicamente  e  que  havia  uma
articulação com divisão de tarefas para a prática de
crimes que geralmente, por algum motivo, Fabiano
indicava as vítimas e os demais o auxiliavam ou
executam  o  crime.  Ressaltou,  ainda,  o
envolvimento  de  Fabiano  com  organização
criminosa  de  outro  estado  e  o  seu  contato  com
"Véi" colaborando para que o comércio de drogas
se  desenvolvesse  entre  o  sudeste  e  Conceição.
Asseverou, por fim, o grupo empregava armas de
fogo  e  que  era  comandado  por  Fabiano  e  pelo
"Veio"(conforme mídia acostada pelas fls. 1733).
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  Itaporanga,  declarou
que  o  denunciado  comandava  a  organização
criminosa,  que  a  partir  de  denúncias  passaram a
investigar  a  existência  desse  grupo.  Narrou  que
apesar de não estar presente nas ações era o seu
verdadeiro  autor  intelectual.  Ressaltou,  ainda,  o
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envolvimento  de  Fabiano  com  organizações
criminosas de outros estados (CE, RO, RN e SP) e
o seu contato com "Véi" colaborando para que o
comércio  de  drogas  se  desenvolvesse  entre  o
sudeste e Conceição. Asseverou, por fim, o grupo
empregava armas de fogo e que era comandado por
Fabiano  e  pelo  "Veio"(conforme  mídia  acostada
pelas fls. 1733). 
Na  mesma  linha,  a  testemunha  APARECIDO
CHARLES  PEREIRA  LIMA,  Policial  Civil,
inquirido  mediante  Precatória,  na  Comarca  de
ltaporanga, declarou que o denunciado comandava
a  organização  criminosa.  Ressaltou,  ainda,  o
envolvimento  de  Fabiano  com  organizações
criminosas.  Asseverou,  por  fim,  o  grupo
empregava armas de fogo e que era comandado por
Fabiano (conforme mídia acostada pelas fls. 1733).
Nesse  ponto,  assevere-se  que  os  relatos  dos
policiais  e  as  informações  prestadas  pela
testemunha  referida,  indicam  a  verossimilhança
das  alegações,  tendo  este  declarado  toda  ação
delituosa.
Cabe consignar, por oportuno, os depoimentos dos
policiais,  no  caso  merecem  total  credibilidade  e
servem, perfeitamente, para supedâneo da prolação
de sentença condenatória, depoimentos estes que,
em  Juízo,  harmônicos  entre  si,  sintonizaram-se
com os depoimentos prestados extrajudicialmente. 
Aliás,  falando-se em policiais,  civis  ou militares,
há de se lembrar que os seus depoimentos judiciais
têm  valor  igual  aos  depoimentos  de  quaisquer
outras testemunhas estranhas aos quadros policiais.
Na  verdade,  inexiste  qualquer  impedimento  ou
suspeição  nos  depoimentos,  judiciais  que  sejam,
prestados  por  policiais,  sejam civis  ou  militares,
mesmo porque seria um contrassenso o Estado, que
outrora  os  credenciara  para  o  exercício  da
repressão  criminal,  outorgando-lhes  certa  parcela
do  poder  estatal,  posteriormente,  quando  os
chamassem à prestação de contas, perante o Poder
Judiciário,  não  mais  lhes  emprestasse  a  mesma
credibilidade no passado emprestada. Não. Inexiste
qualquer impedimento ou suspeição, no Código de
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Processo Penal, que faça desmerecer, em princípio,
depoimentos  provenientes  de  policiais,  civis  ou
militares, de resto, sendo inconstitucional qualquer
entendimento  que  retirasse  valor,  "a  priori",  dos
depoimentos policiais, pelo simples fato de terem
sido  emanados  de  pessoas  revestidas  de  tal
qualidade.” 

Com relação a  José Firmino Camilo, igualmente, reproduzo
(fls. 2200-2201):

“A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de ltaporanga, declarou que o denunciado
era  um  dos  executores  a  mando  de  Fabiano,
especialmente na tentativa de Joseano dos Santos
(Zé  Priquito).  Narrou  ainda  que  flagrou  várias
vezes o grupo reunido fisicamente e que havia uma
articulação com divisão de tarefas para a prática de
crimes que geralmente, por algum motivo, Fabiano
indicava as vítimas e os demais o auxiliavam ou
executam o  crime.  Asseverou,  por  fim,  o  grupo
empregava armas de fogo e que era comandado por
Fabiano  e  pelo  "Veio"(conforme  mídia  acostada
pelas fls. 1733). 
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  ltaporanga,  declarou
que o denunciado era um dos executores a mando
de Fabiano, especialmente na tentativa de Joseano
dos  Santos  (Zé  Priquito).  Asseverou,  por  fim,  o
grupo  empregava  armas  de  fogo  e  que  era
comandado  por  Fabiano  e  pelo  "Véi"(conforme
mídia acostada pelas fls. 1733).”

Para Aldecy Pereira de Sousa (fls. 2204-2205):

“Em  sua  defesa,  o  denunciado  nega  todas  as
acusações, todavia,  não infirma o fato de que os
terminais interceptados lhes pertenciam. De toda a
forma, a negativa de autoria e prova testemunhal
defensiva, que se limita a descrever características
pessoais  do  acusado,  sem  (sic)  noticiam  nada
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quanto  aos  fatos  narrados,  não  são  suficientes  a
minorar  a  veemente  força  probante  das  demais
provas. 
Eis que não existem dúvidas quanto a participação
do denunciado no cometimento de vários crimes.
Evidenciou-se  que o  denunciado auxiliou  NEGO
(quarto denunciado) a fugir, após este ter praticado
tentativa de homicídio contra Joseano dos Santos
(Zé Priquito), após determinação de FABIANO DE
DOCA, conforme relatórios n°019/2014.
…
A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial Civil, 
… 
Ressaltou,  ainda,  o  denunciado  era  executor  das
determinações de Fabiano, tendo auxiliado na fugo
(sic)  na  tentativa  de homicídio de "Zé  Priquito".
Asseverou que a sua prisão (de Audé) preocupou
toda a organização, pois temiam que ele pudesse
revelar  detalhes  da  organização.  Asseverou,  por
fim, o grupo empregava armas de fogo e que era
comandado  por  Fabiano  e  pelo  "Veio"(conforme
mídia acostada pelas fls. 1733).” 

No mesmo sentido foi o testemunho de Bruno Doria Melo de
Pinho (mídia de fl. 1733).

Para  o  sentenciado  Antônio  Soares  Cavalcante,  o  juiz
ponderou (fls. 2208-2209):

“A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de Itaporanga, declarou que o denunciado
era o "braço direito" de Fabiano. Narrou ainda que
o denunciado providenciava armamento e induziu
Marcelo,  a  mando  de  Fabiano,  a  cometer  um
homicídio,  que não ocorreu.  … (conforme mídia
acostada pelas fls. 1733). 
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  Itaporanga,  declarou
que  o  denunciado  era  o  principal  parceiro  de
Fabiano  e  que  sempre  andavam  juntos,  sempre
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dando suporte às ações criminosas. … (conforme
mídia acostada pelas fls. 1733).”

De outro lado, quanto a Fernando Antonio Vieira, colhemos o
seguinte fundamento (fls. 2212):

“Eis  que  não  existem  dúvidas  quanto  a
participação  do  denunciado  no  cometimento  de
vários crimes. 
Pelo que se  apurou,  a  atuação do denunciado se
desenvolveu  no  planejamento  de  um  assalto  na
casa de seu primo, Prefeito de Santa Inês-PB, —
tudo conforme Relatório  de  N°  00010/2014  (fls.
54/56), sendo considerado pela polícia o "Braço"
financeiro  da  organização  criminosa,  planejando
roubos  e  furtos  para  arrecadar  dinheiro  para  o
grupo criminoso. 
…
A  testemunha  JOÃO  NILDO  LEITE,  Prefeito
Constitucional de Santa Inês-PB, afirmou em Juízo
que, apesar de nunca ter possuído qualquer quantia
em sua residência, havia e ainda há no imaginário
popular a ideia de que ele possuía muito dinheiro
em  casa.  Igualmente  havia  a  impressão  de  que
"Liberti"  também  possuísse  quantia  em  dinheiro
em casa. Narrou, ainda, que realmente existe um
cofre no interior da sua casa. Afirmou, ainda, que
após  a  prisão  dos  denunciados  os  crimes
diminuíram  drasticamente  na  região(conforme
mídia acostada pelas fls. 1560). 
Do  mesmo  modo,  a  testemunha  RODRIGO
SERPA  DE  SOUSA,  Policial  Civil,  inquirido
mediante  Precatória,  na  Comarca  de  ltaporanga,
declarou que o denunciado integrava a organização
criminosa, dando dicas de como as ações poderiam
ser  praticadas.  Narrou  ainda  o  envolvimento  do
denunciado no planejamento do assalto no caso do
Prefeito de Santa Inês-PB.” 

A autoria de  Judivan Augusto de Assis restou perfeitamente
delineada nos autos, ocasião em que o magistrado asseverou (fl. 2215):
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“A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de Itaporanga, declarou que o denunciado
era o braço da organização criminosa na cidade de
Patos-PB.  Narrou  ainda  que  este  denunciado
organizou uma equipe, a mando de Fabiano, para
matar "Zé Priquito" na cidade Patos. 
...
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  ltaporanga,  declarou
que  o  denunciado  era  um  verdadeiro  braço  da
Fabiano na cidade Patos. Narrou que o denunciado
programou  com  Fabiano  o  assassinato  de
"Tadeu".”

Para João Deon Dantas, colhemos (fl. 2219):

“A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de Itaporanga, declarou que o denunciado
participava  da  organização  criminosa.  Narrou
ainda que o denunciado destruiu os equipamentos
de  filmagem  do  hotel  de  sua  propriedade  para
ocultar  provas  que  incriminassem os  envolvidos.
Asseverou, por fim, o grupo empregava armas de
fogo  e  que  era  comandado  por  Fabiano  e  pelo
"Veio"(conforme mídia acostada pelas fls. 1733).
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  Itaporanga,  declarou
que  o  denunciado  participava  da  organização
criminosa. Narrou, igualmente, que o denunciado
destruiu os equipamentos de filmagem do hotel de
sua  propriedade  para  ocultar  provas  que
incriminassem os envolvidos. Asseverou, por fim,
o  grupo  empregava  armas  de  fogo  e  que  era
comandado  por  Fabiano  e  pelo  "Veio"(conforme
mídia acostada pelas fls. 1733).” 

Relativamente a Francisco Vieira Barros, podemos afirmar (

“...  em seu interrogatório, o denunciado confessa
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que  mantinha  contato  telefônico  com  Fabiano,
mesmo  estando  preso  em  Rondônia,  e  que  este
teria  se  comprometido  em  providenciar  a  sua
transferência para um estado mais próximo,  uma
vez que é natural da Paraíba. 
…
A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de ltaporanga, declarou que o denunciado
comandava  de  certa  forma  a  organização
criminosa,  juntamente  com  Fabiano.  Narrou  o
"Véi"  era  o  fornecedor  de  drogas  para  a  região,
tendo determinado o homicídio do casal Elisandra
e José Carlos. Ressaltou, ainda, o envolvimento de
Fabiano  com  organização  criminosa  de  outro
estado e o seu contato com "Véi" colaborando para
que o comércio de drogas se desenvolvesse entre o
sudeste e Conceição.
…
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  Itaporanga,  declarou
que  o  denunciado  ...  foi  mandante  do  duplo
homicídio.  Ressaltou,  ainda,  o  envolvimento  de
Fabiano  com  organizações  criminosas  de  outros
estados (CE, RO, RN e SP) e o seu contato com
"Véi" colaborando para que o comércio de drogas
se desenvolvesse entre o sudeste e Conceição.”

Quanto a  Janiedson Gomes Camilo, observamos o seguinte
(fl. 22-26):

“A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de ltaporanga, declarou que o denunciado
participava da organização criminosa, que a partir
de  denúncias  passaram  a  investigar  a  existência
desse grupo. Narrou ainda que quando estava com
interior  do  presídio,  organizou  um homicídio  de
um presidiário, sob ordens de Fabiano, sendo pois
executor. Asseverou, por fim, o grupo empregava
armas de fogo e que era comandado por Fabiano e
pelo  "Veio"(conforme  mídia  acostada  pelas  fls.
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1733). 
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  ltaporanga,  declarou
que  o  denunciado  participava  da  organização
criminosa,  que  a  partir  de  denúncias  passaram a
investigar a existência desse grupo. Narrou ainda
que  quando  estava  com  interior  do  presidio,
organizou  um  homicídio  de  um  presidiário,  sob
ordens  de  Fabiano,  sendo  pois  executor.
Asseverou, por fim, o grupo empregava armas de
fogo  e  que  era  comandado  por  Fabiano  e  pelo
"Veio"(conforme mídia acostada pelas fls. 1733).”

Por  sua  vez,  a  autoria  de  Geovânio  Rufino  Neves restou
configurada, de acordo com os relatos descritos na sentença condenatória (fl. 2229):

“…  Ficou  evidenciado,  por  meio  das  escutas
telefônicas,  que o denunciado cumpria ordens de
"Pinta" (Janiedson Gomes Camilo),  integrante da
organização que se encontra recolhido no presídio
de Cajazeiras. Sendo apontado com o executor ou
cumpridor de ordens dos crimes perpetrados pela
organização criminosa.  
Pelo  que  ficou  apurada  na  investigação  o  grupo
reunido fisicamente ou, como no presente caso que
as ordens viam de dentro do presídio, e que havia
uma  articulação  com  divisão  de  tarefas  para  a
prática  de  crimes  que  geralmente,  por  algum
motivo como no presente caso, "Pinta" (Janiedson
Gomes Camilo) indicava as vítimas e os demais o
auxiliavam ou executam o crime. 
Se não bastasse a prova advinda da interceptação
telefônica,  a  prova  oral  oferece  seguro  substrato
fático para a formação do convencimento judicial.
Se não vejamos. 
A  testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca de Itaporanga, declarou que existia uma
organização criminosa na cidade Conceição, que a
partir  de  denúncias  passaram  a  investigar  a
existência  desse  grupo.  Ressaltou,  ainda,  o
envolvimento  de  Fabiano  com  organização
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criminosa  de  outro  estado  e  o  seu  contato  com
"Véi" colaborando para que o comércio de drogas
se desenvolvesse entre o sudeste e Conceição. 
...  Igualmente,  a  testemunha  BRUNO  DORIA
MELO  DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido
mediante  Precatória,  na  Comarca  de  ltaporanga,
declarou  o  envolvimento  de  Fabiano  com
organizações  criminosas  de  outros  estados  (CE,
RO,  RN  e  SP)  e  o  seu  contato  com  "Véi"
colaborando  para  que  o  comércio  de  drogas  se
desenvolvesse entre o sudeste e Conceição. ...”

Por fim, quanto à autoria de  Maria do Desterro dos Santos
Ferreira, no crime de organização criminosa, colhemos o seguinte (fl. 2233):

“A testemunha  RODRIGO  SERPA DE  SOUSA,
Policial  Civil,  inquirido  mediante  Precatória,  na
Comarca  de  Itaporanga,  declarou  que  a
denunciada,  com  a  sua  atitude,  atrapalhou  a
operação  policial.  Narrou  ainda  obrigou  a
antecipação  da  operação,  o  que  gerou  a
necessidade  da  prisão  antecipada  do  chefe  da
organização, FABIANO DE DOCA, e também de
outros membros da quadrilha, o que prejudicou de
forma  clara  e  inequívoca  a  produção  de  provas.
Ressaltou,  ainda,  a  denunciada,  somente  tomou
conhecimento da operação em razão de seu cargo
de Oficiala de Justiça. Asseverou, por fim, o grupo
empregava armas de fogo e que era comandado por
Fabiano e  pelo "Veio" (conforme mídia  acostada
pelas fls. 1733). 
Igualmente, a testemunha BRUNO DORIA MELO
DE  PINHO,  Policial  Civil,  inquirido  mediante
Precatória,  na  Comarca  de  ltaporanga,  declarou,
igualmente,  que  obrigou  a  antecipação  da
operação,  o  que  gerou  a  necessidade  da  prisão
antecipada  do  chefe  da  organização,  FABIANO
DE  DOCA,  e  também  de  outros  membros  da
quadrilha,  o  que  prejudicou  de  forma  clara  e
inequívoca a  produção de provas.  Afirmou ainda
que  a  denunciada  já  foi  flagrada  conduzindo
processos à Delegacia na companhia de "Fabiano
de Doca". Asseverou, por fim, o grupo empregava
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armas de fogo e que era comandado por Fabiano e
pelo  "Véi"  (conforme  mídia  acostada  pelas  fls.
1733).”

Destaque-se que a apelante embaraçou a atuação policial, na
medida em que informou à esposa de “Fabiano de Doca” sobre a existência de força
policial na cidade e que ele tomasse cuidado com sua pessoa e, também, com uns
“vestidos”  (objetos  ilícitos)  e  que  a  polícia  cumpriria  mandado  de  busca  e
apreensão na residência.

A transcrição  do  diálogo  entre  a  recorrente  e  a
esposa de seu sobrinho, a qual consta no “Relatório de Informação n°
42/2015 – Operação A TEIA III” (fls. 218-219 – volume II), que se
refere  à  interceptação  do  terminal  utilizado  por  “Martolândia”,  in
verbis:

“NENÉM pergunta se Fabiano apareceu.
MARTA diz que até agora não.
NENÉM  diz  que  esse  celular  é  o  do
CELSO e que não pode falar com o dela
porque é grampeado, e tem medo que até o
de CELSO seja grampeado.
NENÉM  pergunta  se  FABIANO  não
apareceu de jeito nenhum e de que horas
ele saiu.
MARTA  diz  que  ele  saiu  de  manhã  e
depois a tarde.
NENÉM diz que o celular  de FABIANO
não  atende  não  e  está  ligando  do  de
CELSO e não atende.
MARTA  diz  que  não  conseguiu  ligar
também e ele não atendeu.
NENÉM  diz  estar  preocupada  com  um
troço  e  pergunta  se  MARTA está  só  em
casa.
MARTA diz que está só.
NENÉM  pergunta  se  o  telefone  de
MARTA é grampeado.
MARTA diz que acha que é.
NENÉM diz que ninguém vai saber o que
é  não,  e  diz  estar  preocupada  com  uns
VESTIDOS,  e  pergunta  se  MARTA
entendeu.
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MARTA diz que diga.
NENÉM diz  que  vazou que  vai  ter  uma
operação as  3h  da manhã,  e  pergunta  se
tem alguma coisa perigosa aí.
MARTA diz que não e graças a DEUS não.
NENÉM pergunta se MARTA sabe.
MARTA diz que sabe.
NENÉM  diz  como  encontraram  aqueles
negócios lá.
MARTA diz que não e diz que está doida
que FABIANO chegue logo para saber por
onde ele anda.
...
NENÉM  diz  que  qualquer  coisa  ligue
nesse de CELSO”.

Tal conduta dela, apelante, antecipou a atuação policial e, com
isso,  prejudicou  a  produção  de  provas,  pois  houve  necessidade  de  prender,
antecipadamente, o chefe da organização, “Fabiano de Doca”, e a busca e apreensão
precisou aguardar mais um pouco.

Essas  informações  foram  conseguidas  porque  a  apelante  é
Oficiala de Justiça e, como tal, teve acesso aos acontecimentos e, logo, cuidou de
avisar o parente, chefe da organização.

A situação  exposta  nos  autos  demonstra  que  a  recorrente,
mais  que  uma  simples  falta  cometida  na  posição  de  servidora  pública,  atentou
contra princípios basilares da Administração, tais como: moralidade, honestidade e
legalidade; fundamentos que devem nortear a atividade dos agentes públicos. 

Com  efeito,  as  condutas  perpetradas  pela  ora  recorrente
demonstram  o  manifesto  desprezo  com  a  função  pública  que  exerce  e
incompatibilidade de sua postura com o que se espera ordinariamente de um oficial
de justiça, servidor a quem incumbe realizar inúmeras diligências ordenados pelo
juiz  da  comarca,  sendo  inaceitável  que  seja  flagrado  obstruindo  a  atividade  de
polícia judiciária.

Desse  modo,  se  o  álbum  processual  revela,
incontestavelmente,  a  materialidade  e  a  autoria,  em  adição  ao  conjunto  de
circunstâncias que permearam os acusados no momento das prisões em flagrante,
após exaustiva e complexa investigação policial,  há que se considerar  correta e
legítima  a  conclusão  de  que  a  hipótese  em  exame  contempla  o  fato  típico  de
organização criminosa, reprovado pelo art. 2º da Lei n° 12.850/2013, não havendo
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que se falar, assim, em absolvição.

Nesse sentido, vejamos:

“PENAL.  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA.  INOCORRÊNCIA.  AFASTAR
CAUSAS  DE  AUMENTO:  EMPREGO  DE
ARMA E  PARTICIPAÇÃO  DE  CRIANÇA OU
ADOLESCENTE.  NÃO  CABIMENTO.
REDUÇÃO  DA  PENA.  INVIÁVEL.
ALTERAÇÃO  DE  REGIME  DE
CUMPRIMENTO  DA  PENA.
IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
APELO. 1. Havendo nos autos provas suficientes
de  serem  os  Apelantes  componentes  de
Organização  Criminosa  não  há  que  se  falar  em
desclassificação  para  o  delito  de  Associação
Criminosa. 2. Basta a prova direta ou indireta de
que  um  dos  membros  da  organização  utilize
armamento para que a causa de aumento se estenda
aos demais  participantes,  dado o caráter  objetivo
da  qualificadora.  3.  Não  há  razão  para  afastar  a
causa de aumento prevista no § 4º, inciso I, do art.
2º da Lei nº 12.850/13, quando há vasta prova da
participação  de  adolescente  na  Organização
Criminosa.  4.  Existindo  circunstâncias
desabonadoras  na  primeira  fase  da dosimetria  da
pena,  devidamente  motivadas  e  fundamentadas,
incabível  redução da  pena-base.  5.  A fixação do
regime  prisional  para  cumprimento  da  pena
atendeu a intelecção do art. 33, § 2º, alínea "b" e §
3º do Código Penal, ante o quantum da reprimenda
fixada,  bem como da  presença  de  circunstâncias
judiciais  valoradas  negativamente.  6.  Apelo
conhecido e desprovido.” (Apelação nº  0012926-
50.2016.8.01.0001,  Câmara  Criminal  do  TJAC,
Rel. Elcio Mendes. j. 21.09.2017).

Sendo  assim,  pelas  provas  coligidas,  pelo  flagrante  e  pela
apreensão da droga, vislumbro a ocorrência da figura penal do art. 2º da Lei nº
12.850/2013, não havendo que se falar em absolvição.
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Friso  que  os  depoimentos  dos  policiais  que  efetuaram  as
prisões  são  harmoniosos  e  verossímeis,  narrando  as  circunstâncias  em  que  os
apelantes foram presos. 

Por sua vez, as testemunhas inventariadas pelas defesas não
trouxeram a  lume  nenhum elemento  de  prova  capaz  de  ilidir,  com robustez,  a
imputação que pesa sobre os apelantes.

Também  os  acusados,  ao  serem  interrogados,  apesar  da
negativa de autoria, não conseguiram rechaçar a tese acusatória.

De  mais  a  mais,  não  há  dúvida  quanto  à  validade  e  a
veracidade dos testemunhos fornecidos pelos policiais que efetivaram a prisão em
flagrante  dos  denunciados  e,  conforme jurisprudência,  “O valor  do  depoimento
testemunhal de servidores policiais, especialmente quando prestado em juízo, sob a
garantia do contraditório, reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se
podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais incumbidos,
por dever de ofício, da repressão penal.” (TJMG; APCR 1.0611.14.003869-0/001;
Rel. Des. Doorgal Andrada; Julg. 10/03/2015; DJEMG 18/03/2015).

Assim, quando os depoimentos dos policiais são confirmados
pelo restante do conjunto probatório, como sói acontecer na vertente hipótese, a
condenação torna-se medida adequada. E outro não é o entendimento dos Tribunais,
como se pode ver destes julgados:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  DE
DROGAS.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
EVIDENCIADAS.  DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. Negativa do réu que não se
sustenta diante do conjunto probatório.  Condição
de usuário de drogas que não se comprova,  bem
como não impede a configuração simultânea das
condutas  de  traficante.  Depoimento  de  policiais
militares  responsáveis  pela  prisão  em  flagrante.
Apreensão  da  droga  em  poder  do  acusado.
Validade dos depoimentos policiais desde que não
infirmados  por  outros  elementos  de  prova.
Circunstâncias  da  apreensão  que  descortinam  o
intuito mercantil,  forte sobretudo pela quantidade
de  porções  devidamente  embaladas  e  por  serem
dois  os  tipos  de  entorpecentes.  Hipótese  de
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desclassificação não evidenciada. Suficiência para
a  procedência  da  ação  penal.  Condenação
mantida.” (TJMG; APCR 1.0223.14.007393-1/001;
Rel.  Des.  Corrêa  Carmargo;  Julg.  10/03/2015;
DJEMG 18/03/2015).

“APELAÇÃO.  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE.  DEPOIMENTOS  DE
POLICIAIS.  VALIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS
DO  CASO  CONCRETO  EVIDENCIAM  A
NARCOTRAFICÂNCIA.  ...  IMPROVIMENTO
DO  RECURSO  DEFENSIVO.  1.  A autoria  e  a
materialidade  do  crime  de  tráfico  de  drogas
restaram  devidamente  comprovadas.  Substâncias
entorpecentes  encontradas  na  posse  do  réu.  2.
Depoimento do policial civil harmônico e uníssono
no sentido  da  responsabilização criminal  do  réu.
Validade  do  seu  depoimento,  mormente  quando
submetido ao crivo do contraditório e corroborado
pelas demais provas colhidas e pelas circunstâncias
em que ocorreu o delito. Precedentes do STF e do
STJ. ...” (TJSP; APL 0010381-62.2013.8.26.0309;
Ac.  8237892; Jundiaí; Primeira Câmara Criminal
Extraordinária;  Rel.  Des.  Airton  Vieira;  Julg.
09/02/2015; DJESP 16/03/2015).

Ao se analisar o lastro substancial carreado, vislumbra-se a
intenção dolosa dos apelantes de, realmente, praticarem os citados ilícitos.

Esse fato apresenta-se confirmado, de forma inconteste, por
todo  o  arcabouço  probatório  contido  no  caderno  processual,  demonstrando,  por
demais, o intuito nocivo de se organizarem para cometerem crimes. É o caso dos
autos.

Portanto,  não  tem  nenhum  amparo  legal  a  pretensão
defensiva,  uma  vez  que  se  ergue  incólume,  de  todo  o  conjunto  probatório
colacionado,  a  intenção  delitiva  dos  recorrentes  de  desenvolverem  atividades
criminosas, de maneira organizada e articulada, razão pela qual, neste particular, os
recursos devem ser improvidos.

Quanto  ao  pedido  de  desclassificação  do  crime  de
organização criminosa, previsto no art. 2º da Lei nº 12.850/2013 para a associação
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criminosa  disciplinada  no  art.  288  do  Código  Penal,  igualmente,  não  merece
amparo a súplica dos apelantes, uma vez que aquela se apresenta como a união de
mais  de  4  (quatro)  pessoas  para  o  cometimento  de  crimes  cuja  pena  máxima
prevista  ultrapassa  o  patamar  de  4  (quatro)  anos,  enquanto  que  a  associação
criminosa (art. 288 do Código Penal), prevê a união de mais de 3 (três) pessoas para
o cometimento de crimes cuja pena máxima seja inferior a 4 (quatro) anos.

Sobre o tema, a douta Procuradora de Justiça Maria Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, com acerto, pontuou (fls. 2687-2718):

“Do pedido de desclassificação para associação
criminosa  (art.  288,  CP)  e  desconstituição  do
crime de organização criminosa (lei 12.850/13) 
O art. 288 do CP (alterado pela Lei, 12.850/2013,
art.  24)  trata  do  tipo  penal  da  "Associação
Criminosa",  onde  o  mínimo  para  a  sua
configuração é de 3 pessoas ou mais e é aplicado
às  infrações  penais  cujas  penas  máximas  sejam
inferiores a 4 (quatro) anos. Ao contrário disso, na
"Organização Criminosa", o mínimo é de 4 pessoas
ou mais e a aplicação é para infrações penais cujas
penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos,
ou que sejam de caráter transnacional. 
No caso em análise, as penas dos crimes cometidos
pelo  ora  Apelante  são  superiores  a  04  (quatro)
anos,  portanto,  agiu  acertadamente  o  Nobre
Julgador,  quando do enquadramento no crime de
organização criminosa.”

De  outro  lado,  relativamente  ao  pedido  de  redução  das
reprimendas, entendo que o juiz, após análise das circunstâncias judiciais do art. 59
do Código Penal, fixou as penas de maneira devidamente fundamentada e razoável,
para cada um dos denunciados, obedecendo os ditames legais.

Nossa  jurisprudência  já  assentou  o  entendimento  de  que  o
magistrado deve fixar a pena de acordo com as diretrizes dos arts. 59 e 68 do Código
Penal, como, de fato, o fez. 

Entendo,  pois,  que  a  sentença  condenatória  foi  editada  em
estrita observância aos ditames legais, não merecendo qualquer reparo.

Cumpre consignar, repito, que o magistrado sentenciante, após
análise das circunstâncias judiciais, fixou as penas bases corporal e de multa acima

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000196-86.2015.815.0151                                                                                                                          41



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

do mínimo legalmente previsto, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.850/2013, para
cada um dos acusados, de maneira, suficientemente, fundamentada, de modo que a
sentença condenatória deve ser mantida em todos os seus termos.

Igualmente, os apelantes não fazem jus à diminuição da pena,
mudança de regime para outro menos gravoso ou substituição da pena corporal por
restritiva de direitos, havendo, nos autos, um édito condenatório que obedeceu todos
os ditames legais e fixou uma pena justa e motivada, especialmente porque não foram
obedecidos os requisitos do art. 44 do Código Penal, nem quanto ao regime inicial de
cumprimento de pena, não merecendo tecer maiores comentários.

3. Do pedido de honorários advocatícios ao Defensor Dativo

Por  fim,  quanto  ao  pedido  de  fixação  de  honorários  ao
Defensor  Dativo  Istênio  Tavares  Ramalho  (OAB/PB  19.227),  nomeado  pelo
magistrado de primeiro grau para patrocinar a defesa do réu Francisco Vieira Barros,
na fase de recurso, o mesmo merece prosperar.

É que o advogado dativo faz  jus aos honorários advocatícios
devidos pela prestação de seus serviços, os quais devem ser fixados em parâmetros
justos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece ao
defensor dativo o direito de perceber honorários advocatícios calculados conforme a
tabela divulgada pela Seccional da OAB da região,  os quais,  evidentemente,  não
poderão ser fixados em valor ínfimo. 

Nesse sentido, destaco:

“PROCESSUAL PENAL.  DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  TABELA DA
OAB.  OBSERVÂNCIA  DOS  VALORES
MÍNIMOS. 1. Consoante entendimento desta Corte,
o  defensor  dativo  tem  direito  aos  honorários
advocatícios fixados pelo magistrado e pagos pelo
Estado  de  acordo  com  os  valores  mínimos
estabelecidos na Tabela da Ordem dos Advogados
do Brasil da respectiva Seção. 2. Agravo regimental
desprovido.  (AgRg  no  REsp  1453532/ES,  Rel.
Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA,
julgado em 04/08/2015, DJe 17/08/2015).
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“RECURSO  ESPECIAL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  DEFENSOR  DATIVO.
REPRESENTAÇÃO EM PROCESSO CRIMINAL.
TABELA  DA  OAB.  OBSERVÂNCIA  DOS
VALORES MÍNIMOS. RECURSO PROVIDO. 1.
O arbitramento judicial dos honorários advocatícios
ao  defensor  dativo,  nomeado  para  oficiar  em
processos  criminais,  deve  observar  os  valores
mínimos  estabelecidos  na  tabela  da  OAB,
considerados  o  grau  de  zelo  do  profissional  e  a
dificuldade  da  causa  parâmetros  norteadores  do
quantum. 2. Recurso provido.” (REsp 1377798/ES,
Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  19/08/2014,  DJe
02/09/2014).

No  caso  dos  autos,  o  sentenciado  Francisco  Vieira  Barros
empreendeu fuga  do  estabelecimento  prisional,  o  que  inviabilizou  sua  intimação
pessoal da sentença condenatória.

Por  esta  razão,  o  juízo  singular  confiou  a  sua  defesa  a
advogado dativo (Dr. Ilo Istênio Tavares Ramalho – fl. 2417), que interpôs apelação
criminal.

Tratando-se de acompanhamento de processo criminal de rito
ordinário, a tabela de honorários mínimos indica o valor de R$ 3.000,00 (cinco mil
reais), nos termos da Seção XII – Advocacia Criminal - item 3.1.1. 

Por outro lado, o patrono dativo do recorrente não acompanhou
toda a tramitação processual, apresentando, apenas, o recurso de apelação. 

Dessa  maneira,  fixo  os  advocatícios  do  defensor  dativo,  na
forma do art. 85, § 2º, IV, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais),
mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus demais termos.

4. Conclusão

Ante  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da
Procuradora de Justiça, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento aos
recursos. Fixo os advocatícios do defensor dativo, na forma do art. 85, § 2º, IV, do
Código de Processo Civil,  em R$ 1.000,00 (mil reais), em favor do Bacharel Ilo
Stênio Tavares Ramalho,  mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus
demais termos.
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É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Carlos
Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e Relator, dele participando
os Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, Revisor, e Arnóbio Alves
Teodósio.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 5 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2018.

João Pessoa, 14 de junho de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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